
 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 
SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS HUMANO 
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

   

 DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 399/2011/SRHU/DRS 

 

   A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA SEDS, nos termos do 

Instrumento Convocatório 002/2011 DE 11 de janeiro de 2011, referente ao Processo Seletivo Simplificado para 

preenchimento do Quadro de Pessoal e Quadro de Reserva para o Município de Abre Campo, e com base na 

Investigação Social, que tem como objetivo verificar se os candidatos possuem idoneidade e conduta 

compatíveis com as responsabilidades do cargo, 

               

   RESOLVE: 

 

   1.1 desclassificar os candidatos, listados abaixo, que participaram do Processo Seletivo 

Simplificado para preenchimento do Quadro de Pessoal e Quadro de Reserva para Unidade Prisional de Abre 

Campo nos termos Instrumento Convocatório nº 002/2011 de 11 janeiro de 2011. 

   

NOME FUNÇÃO ITEM 

1. André Luiz Teixeira 

Agente de Segurança 

Penitenciário 
12 - subitem 2 alínea “b” do 

Instrumento Convocatório nº  

002/2011 

2. Daniel Aparecido Rodrigues 

3. Felipe Leite Sette 

4. Flávio Manoel Silva 

5. Gilberto Alves Cavalcante 

6. Hudson Ferreira Martins 

7. Israel Antunes da Silva Junior 

8. João Bosco da Silva 

9. Marcelino Ferreira 

10. Moisés David Bergamini Tavares 

11. Rafael Marques da Silva 

12. Rone Clemente de Oliveira 

13. Sebastião Valadares de Carvalho Júnior 

14. Silvio Alves 

15. Thiago Martins Marques 

16. Vera Lúcia Alves 

17. Victor Montenegro da Silva 

18. Wiury Moreira Pires 

19. Seir Aparecida da Luz Oficial de Serviços Gerais 

 

    
                    Publique-se. 

 

Belo Horizonte, 05 de Maio de 2011. 

 

  

Ana Costa Rego 
Superintendente de Recursos Humanos da SEDS 
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